
EDITAL DE RETIFICAÇÃO PRPG/UFLA N° 110/2022 
 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas atribuições 

regimentais, torna pública a Retificação no Edital PRPG/UFLA Nº 089/2022 do Programa de Pós-

Graduação em Entomologia. 

 

1. RETIFICAÇÃO do Anexo, item 4. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DIGITALIZADA: 

No edital, passa a vigorar a seguinte retificação: 

Onde se lê 

4. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DIGITALIZADA: 

DIGITALIZADA: A documentação deve ser enviada digitalizada através do formulário de 
inscrição online no SIGAA. Para fins de inscrição, não serão aceitos documentos enviados via 
e-mail. 

ATENÇÃO: o pré-projeto e/ou tabela de pontuação de currículo deverão ser enviados 

identificados apenas com o número de inscrição. 

Para saber o número de inscrição, o candidato deverá finalizar a inscrição e entrar novamente 
no formulário com seu CPF (candidato brasileiro) ou passaporte (candidato estrangeiro) com 
tempo hábil para editar os documentos que serão identificados apenas com o número de 
inscrição. 

Sugerimos que a edição da inscrição seja realizada com antecedência mínima de 60 minutos 
do prazo final de inscrição, ou seja, até às 22h59 min do dia 16/10/2022. 

 
 

Leia-se  
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2. RETIFICAÇÃO do Anexo, item 8. DO DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

POR ETAPA 

 Onde se lê 

ETAPA 02- ARGUIÇÃO TÉCNICA 

As arguições remotas serão realizadas considerando os conhecimentos na área de pesquisa 

pretendida, o curriculum vitae e o pré-projeto apresentado pela(o) candidata(o). Serão gravadas 

e as(os) candidatas(os) serão avaliadas(os) por uma banca composta por pelo menos 3 (três) 

professores, que irão avaliar os seguintes tópicos abaixo (a’-d’). Cada examinador atribuirá a 

cada candidato uma nota entre zero e o total de pontos de cada item, com uma casa decimal, o 

que resultará em uma nota entre zero e 100 (cem) pontos, com uma casa decimal por avaliador. 

A nota do candidato nessa etapa será a média aritmética das notas de cada avaliador, com uma 

casa decimal. 

a') conhecimento técnico-científico sobre a área de conhecimento de pesquisa pretendida – 40 

pontos; 

b’) habilidade em responder as perguntas em linguagem clara e acessível – 30 pontos; 

c’) capacidade de síntese e objetividade – 20 pontos;  

d’) utilização correta de termos técnicos – 10 pontos. 

 

Leia-se  
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Lavras, 8 de setembro de 2022. 
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